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LEI N9 1.975, DE 14 DE SE'1EMBOO DE 1987 

"D1spÕe soore J:egU~zação de edificações en 

Dcutor PlllJID ROBER10 DE CARVALOO s::AMILIA, Prefeito MuniC!_ 

pal de Cnl:teiro, Estado de são Paulo, no uso de suas atrll:W.Ções legaisr 

. SEUJINl'E IEI1 

.. , ... , .. Artigo 19·'"'.AS·edificatêies êrregUl:ares inioiadas, cxnclll!

das ou não, antes da publicação da Lei n9 1.941,, de 19 de junho de 1987, si 

tuadag en qualquer zaia de uso, poderão ser J:egUlarizadas nos tellllCS desta 

Lei, desde que telham ocndiçiões íltnimas de se::JUrança e habitabilida.'le, 1nd! 
pendent:anente de infraçêies legais que apresentem. 

Parágrafo Onic:o - Excetuam-se eo d1sposto neste artigo, as ed1 

ficaçXíes que1 

I - Estejan localizadas em logradcm:E pÜbllccs ou 

a:vanoem sobre elesr 

II - Tnvaüml faixa "non aedificand1" junto a rios, 

OOcUajos ou funêk:sde vale, o.i, ainda, junto a faixas de escaimento de iiguas 

III - Estejam loc:!!l 1zedas em ãxeas de tereeno resul 

tantas de parcelamento do solo ccnsiderado irJ:egUlar pela Prefeitura. 

Artigo 29 - A Iefular:lzação de edificaçêies, nos tem10S A....r""\I 

ta Iei, dependerá do prévio e integral atendimento às exigênoias especiai ' 

de se::JUrança de uso das edificações. 

Parâgnifo 19 - rucm:ã ser a:sicedido, lllltes da dec:l.são 

dido e a juízo da Prefeituaa, prazo até 120 (cento e vinte) dias 
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· atandimento integral às exigências esped,ais de .segurmça de uso das edifiC!_ 

.;· . 

9f;ies. 

Pará;iralo 29 - . FinCh o pram ref~do no parágrafo Slter.l.or 1 

sen atendimento ãs exigências, o pedido da ~larização será irui!ferido e 

ompel.ido o pdprietário, OOiifiLatdssârio a:mprador. a.i cessicMrlo a de!têlir 

a edificação existenE, na situação em que se enccntrar • 

Artigo 39 "' Os pedidos de ~ização deverão ser ~ 

· rldbs pelos prcprietãtlos, · ootptanissârios <Xllpradores ru oessimârlcs, no 

·. prazo de 60 (sessenta) dias· a dentar da dal:a de publicação desta ~i, Jilf.10!' 

. rogãbeis por mais 30 (trinta) dias, a .critério .do Executivo, acarq;>anhadas • 

.. dos . seguintes downentos1 

.. I .'.::, Titulo de prcprieila.d9 .®. ~l, CXlllp:tOmisso ' 

óe venéla e =Pra ou cassão de ocrtpranissor 

II - Certidão negativa.de débi~ llllnicipais, · sd:>z:e 

III - PrOjeto oatpleto 4a edifiC11.ção1 

rJ "'. c.cnpn:c:LÇão, atr~da Ll!Diç de Vistoria 'l'écni 

ca, fornecido pela Diretoria de Obt"as da Pmfei~m, da 1dllde !!parente da 

edificação; ·• 

v - .ilpresentação, de !)!!lo menos .uma anta âe luz,,::·. 

xéferimte éW:.'I local da edificação, anterior ã vJ.gência da Le1 n9 1. 941/87, oq, 1 

certidão foi:necida pela P%efeitura, an qual o::rism, a data da liberação do 

número do imó.relr 

VI -·Declaração assinada pelo pn:pr.l.et:ár.t.o, <XlliPJX>"" 

missârio ocrtprador ou ressiooãrio 1 sei> as penas .. da Lei, de qua a 

apresentada cx:nfigUra fielmente o terreno e as o::ristmçi)es existentes • 

.• 
Artigo 49 - Esta Iei entrará ~ vigor na data de 
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cmtrârio. 

16 de se 

Publicado na seoeetarta da Prefeitura Mimic.1.pal de Crumi . -
. ro, ·em 14 de set:l!nbro de 1987. . . 

IDELI~~A· 




